
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética
nacional, as atividades relativas ao
monopólio do petróleo, institui o
Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do
Petróleo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PETROBRÁS

.............................................................................................................................................

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens
e serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em
decreto do Presidente da República.

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das
licitações que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá
assinar pré-contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e
compromissos de fornecimento de bens e serviços.

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno
direito, a ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser
declarado vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de
controle externo e fiscalização.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades
referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados,
ficando sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que
estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser
publicados na imprensa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União,
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período.
(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998

Aprova o Regulamento do Procedimento
Licitatório Simplificado da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS previsto
no art . 67 da Lei nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório
Simplificado da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24
de agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito


